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PROCESSO N.º 55.852-4/2021  

DATA DO PROTOCOLO 5/7/2021 

PRINCIPAL PREFEITURA DE COMODORO 

ASSUNTO TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 

RESPONSÁVEL JEFERSON FERREIRA GOMES 

RELATOR WALDIR JÚLIO TEIS 

II. RAZÕES DO VOTO 

 Trata-se de Tomada de Contas Ordinária - TCO, instaurada em cumprimento à 

determinação do Parecer Prévio nº 100/2021 (Processo nº 88510/2019) para a quantificação 

de dano ao erário e identificação do responsável pelo atraso no recolhimento de parcelas de 

contribuições previdenciárias devidas ao Fundo Municipal de Previdência de Comodoro, 

vencidas em 2019 (patronal e segurado). 

 A Constituição da República não trata da Tomada de Contas como um tipo de 

processo autônomo, mas define a competência dos Tribunais de Contas para a realização 

de procedimento específico quando da necessidade de se apurar possíveis prejuízos 

causados ao erário. 

 Nessa senda, haja vista a existência de indícios de suposto dano ao erário à 

Prefeitura de Comodoro à época de instauração desta TCO, admito o presente processo e 

passo à sua análise. 

 Verifica-se que a Secex apurou que houve o recolhimento das contribuições 

previdenciárias devidas ao Fundo Municipal de Previdência de Comodoro, vencidas em 2019 

(patronal e segurado) porém sem a quitação dos juros e multas devidos e que no momento 

da instauração da TCO perfaziam o seguinte valor: 
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 Dessa forma, posteriormente à instauração desse processo, a Secex verificou 

que não houve dano ao erário municipal, tendo em vista que os juros, multas e correção 

monetária não foram recolhidos ao fundo de previdência municipal. Logo, nesse momento, 

cabe o julgamento pela regularidade da TCO, pois o valor da atualização dos encargos não 

foi retirado dos cofres municipais, somente foi quitada a quantia principal das contribuições 

previdenciárias.   

 Todavia, como opinado pela Secex e pelo MPC, é necessário determinar à 

atual gestão da Prefeitura de Comodoro que apure e realize o pagamento da totalidade de 

juros, multas e correção monetária devidos ao Fundo Municipal de Previdência de 

Comodoro, posteriormente identifique o causador do atraso no recolhimento das 

contribuições previdenciárias e adote as providências necessárias para que o responsável 

efetue o ressarcimento desse futuro prejuízo ao município. 

 Outrossim, de igual modo a Súmula nº 001 do TCE/MT disciplina que o 

pagamento de juros e/ou multas sobre obrigações da administração pública deve ser 

realizado pelo agente causador: 

Súmula nº 001 TCE/MT: O pagamento de juros e/ou multas sobre obrigações legais 
e contratuais pela Administração Pública deve ser ressarcido pelo agente que lhe deu 
causa. 

 Ressalta-se que nesse sentido foi o entendimento exarado por este Tribunal, 

no Julgamento Singular nº 162/VAS/2017, de lavra do eminente Conselheiro Valter Albano 

da Silva, homologado pelo Acórdão nº 269/2019 – TP (Plenário Virtual) do Processo nº 

25906-3/2015: 

Faço determinação ainda, para que a atual gestão da Prefeitura de Santo 

Antônio de Leverger, diligencie, imediatamente, no sentido de apurar os juros, 

as multas e a correção monetária, incidentes sobre o valor das contribuições 

previdenciárias mensais da parte patronal que não foram pagas ao INSS no 

período de março/2013 a novembro/2014, como também dos valores devidos 

ao PREVI-LEVERGER, referentes à atrasos e inadimplências nos 

pagamentos da parte patronal dos meses de dezembro/2014 a agosto/2015, 

e não pagamento das Parcelas 21 e 28 do Termo de Acordo de Parcelamento 

e Confissão de Débitos Previdenciários 1073/2015, a fim de promover junto 

ao RGPS e RPPS, a regularização dos débitos previdenciários devidamente 

atualizados, cobrando os encargos financeiros, regressivamente, do ex-

prefeito, Valdir Ribeiro, mediante Processo Administrativo Disciplinar, 

devendo comprovar as providências adotadas ao Conselheiro Relator das 
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contas anuais de 2017, dentro do prazo de 90 (noventa) dias.(g.n.)  

 Em face de julgado precedente de fato semelhante, profiro meu voto. 

III. DISPOSITIVO DO VOTO 

 Diante dos fundamentos expostos nos autos, e nos termos dos artigos 161 e 

163 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, acolho o 

Parecer n.º 1.608/2022 do Ministério Público de Contas, da lavra do Procurador de Contas 

Gustavo Coelho Deschamps, e VOTO: 

a) pelo julgamento regular da presente tomada de contas ordinária, em 

razão da ausência de dano ao erário municipal, tendo em vista que os juros, 

multas e correção monetária decorrentes do atraso nas contribuições 

previdenciárias devidos ao fundo de previdência municipal ainda não foram 

recolhidos pela Prefeitura de Comodoro. 

b) pela determinação à atual gestão da Prefeitura de Comodoro que, no 

prazo de 120 (cento e vinte) dias, apure e realize o pagamento da 

totalidade atualizada de juros, multas e correção monetária devidos ao 

Fundo Municipal de Previdência de Comodoro, e identifique o causador do 

atraso no recolhimento das contribuições previdenciárias e adote as 

providências necessárias para que o responsável efetue o ressarcimento 

desse futuro prejuízo ao município, e informe a este Tribunal as 

providências adotadas neste prazo. 

c) pelo encaminhamento à gerência de controle de processo diligenciados 

para aguardar prazo recursal; 

d) pelo encaminhamento de cópia do voto para a 2ª Secex, para que realize o 

acompanhamento do cumprimento da determinação; 

e) após pelo arquivamento do processo. 

 É como voto. 

Cuiabá/MT, 29 de março de 2023. 
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(assinatura digital)1 

WALDIR JÚLIO TEIS 
Conselheiro Relator 

 
1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos 
da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa nº 9/2012 do TCE/MT. 
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